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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de medicamentos de
ações judiciais para a Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

A pregoeira e a equipe de apoio reuniram-se para etapa de lances conforme determinado em ata anteriormente.  Os

documentos serão analisados com data de 22 de julho de 2021, data da abertura do processo.  Em prosseguimento,

passou-se à fase competitiva, e após encerramento dos lances registrados resultaram vencedoras as empresas conforme

segue ata de lances.  Foi cancelado o item 03 devido valor ofertado estar acima do valor de referência do edital.

Constatando vencedora empresa CM HOSPITALAR S.A., para o item 04, sendo aberto o envelope de habilitação

dalicitante vencedora, cujos documentos foram rubricados pela pregoeira e pela equipe de apoio e colocados à

disposição para exame e rubricação. Constatando que a empresa CM HOSPITALAR S.A., não apresentou Certidão

Simplificada, este documento é exigido no edital no item 7.1.11, sendo que a empresa não havia apresentado de

acordo com o edital na fase de credenciamento, sendo assim a empresa CM HOSPITALAR S.A não apresentou a

documentação de acordo com o edital, resultando assim inabilitada. Diante do exposto o item 04 será cancelado pois

a segunda colocada ofertou valor acima do valor de referência do edital.   Foram cancelados os itens 05, 06, 07, 08,

10, devido valor ofertado estar acima do valor de referência do edital.  Constatando vencedora empresa F&F

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - EPP., para o item 11, sendo aberto o envelope de habilitação da

licitante vencedora, cujos documentos foram rubricados pela pregoeira e pela equipe de apoio e colocados à

disposição para exame e rubricação. Constatando que a empresa F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. -

EPP, não apresentou Certidão Simplificada, este documento é exigido no edital no item 7.1.11, sendo que a empresa

não havia apresentado de acordo com o edital na fase de credenciamento, sendo assim a empresa F&F

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - EPP não   apresentou a documentação de acordo com o edital,

resultando assim inabilitada.  As empresas participantes declinam do direito de recurso ao resultado deste pregão.

Diante do exposto, encerra-se a sessão e pede-se que seja entregue cópia da ata às empresas participantes.
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